
Acesso de Pessoas com Deficiência ao Ensino Superior

Lei 13146 Estatuto da Pessoa com Deficiência (PcD)
Estabelece a prioridade, o atendimento e os direitos.

Os artigos 27 e 28 garantem o direito à educação.
Art.28 XIII: acesso à educação superior.

Porém.... Artigo 29 foi vetado



“Art. 29. As instituições de educação profissional e tecnológica, as de 
educação, ciência e tecnologia e as de educação superior, públicas 
federais e privadas, são obrigadas a reservar, em cada processo 
seletivo para ingresso nos respectivos cursos de formação inicial e 
continuada ou de qualificação profissional, de educação profissional 
técnica de nível médio, de educação profissional tecnológica e de 
graduação e pós-graduação, no mínimo, 10% (dez por cento) de suas 
vagas, por curso e turno, para estudantes com deficiência. vagas, por curso e turno, para estudantes com deficiência. 

§ 1o No caso de não preenchimento das vagas segundo os critérios 
estabelecidos no caput deste artigo, as remanescentes devem ser 
disponibilizadas aos demais estudantes. 
§ 2o Os cursos mencionados neste artigo não poderão excluir o 
acesso da pessoa com deficiência, sob quaisquer justificativas 
baseadas na deficiência. 
§ 3o Quando não houver exigência de processo seletivo, é 
assegurado à pessoa com deficiência atendimento preferencial na 
ocupação de vagas nos cursos mencionados no caput deste artigo.” 

.



Razões do veto
“Apesar do mérito da proposta, ela não trouxe os contornos necessários 
para sua implementação, sobretudo a consideração de critérios de 
proporcionalidade relativos às características populacionais específicas 
de cada unidade da Federação onde será aplicada, aos moldes do 
previsto pela Lei no 12.711, de 29 de agosto de 2012. Além disso, no 
âmbito do Programa Universidade para Todos - PROUNI o governo âmbito do Programa Universidade para Todos - PROUNI o governo 
federal concede bolsas integrais e parciais a pessoas com deficiência, 
de acordo com a respectiva renda familiar.”



Para o acesso da pessoa com deficiência aos 
ensino superior é necessário da parte da 
instituição:

Definir a ‘Política Afirmativa’ para o ingresso e 
a permanência.

Montar infraestrutura adequada

(...)



Elementos da Política Afirmativa:

Público alvo:

Qualquer pessoa com deficiência ? 

A lei 13246 tem definição ampla:
Art. 2o Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 
sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas. 
§ 1o A avaliação da deficiência, quando necessária, será 
biopsicossocial, realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar 
e considerará: (Vigência) (dois anos)
I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo; 
II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais; 
III - a limitação no desempenho de atividades; e 
IV - a restrição de participação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm


Não pode ser igual à cota das empresas.

Porcentagem – importante!

Interferências externas. MP e outros.



• Caminhos da UFABC:

• Resolução 121:

• Decreto 5296 e outras restrições

• CIF (cuidado:não pode ser score)• CIF (cuidado:não pode ser score)

• Equipe multiprofissional 

• Monitoria inclusiva



Exemplo extraído do decreto 5296
• § 1o Considera-se, para os efeitos deste Decreto:

• I - pessoa portadora de deficiência, além daquelas previstas na Lei no 10.690, de 16 de junho de 2003, a 
que possui limitação ou incapacidade para o desempenho de atividade e se enquadra nas seguintes 
categorias:

• a) deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 
acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, 
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com 
deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho de funções;

• b) deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida • b) deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida 
por audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz;

• c) deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a 
melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a 
melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for 
igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores;

• d) deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação 
antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:

• 1. comunicação; 2. cuidado pessoal;3. habilidades sociais;4. utilização dos recursos da comunidade;5. 
saúde e segurança;

• 6. habilidades acadêmicas;7. lazer; e 8. trabalho;

• e) deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências; e

• II - pessoa com mobilidade reduzida, aquela que, não se enquadrando no conceito de pessoa portadora de 
deficiência, tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentar-se, permanente ou temporariamente, 
gerando redução efetiva da mobilidade, flexibilidade, coordenação motora e percepção.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.690.htm


Acolhimento e Permanência

• 1. Equipe de apoio multidisciplinar

-> Recursos humanos adequados

• Infraestrutura

incluindo equipamentos de tecnologia incluindo equipamentos de tecnologia 
assistiva

• Recursos financeiros



Eliminar barreiras

• Físicas

• Atitudinais

• Desafios:

envolver toda a comunidadeenvolver toda a comunidade

entre a invisibilidade e o “coitadismo”

envolver os docentes em especial



Objetivo educacional principal:

•Construir a autonomia•Construir a autonomia


